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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO •  

L INQ2,585 

D±sp.e sobréCBIAÇO DE ABONO D 

ERGNaiA, e d outras providnoiaa 

O PRiXTO DO MUIqICÍPIO DA VITÓRIA DE STO ANTXO. 

Paço saber que a O&nara Muno1paI de Vereadores aprovou 

e eu VETO a seguinte Lei: 

Art. IP - 

0 
	

Art2QTg2DO. 

Art. 3 	VâDO. 

Art 42  - VETADO. 

Art.. 5 - VETADO. 

Art. 6Q - Esta Lei eutrar& em vigor na data de sua pu- 

b1ioaço. 

Ârt. 7 	Revogan-se as disposiçea em oontrrio,. 

Vit&da de Santo Antaà, 21 de agosto de 1995. 

ELIAS ALTES DE 

-Prefeito- 


